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2.o A importância fixada para o ano de 2008 poderá
ser acrescida do saldo apurado no ano que o antecede.

3.o Os encargos decorrentes da presente portaria
serão suportados por verbas adequadas do orçamento
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da
Saúde.

4.o A presente portaria produz os seus efeitos no dia
seguinte ao da sua publicação.

Em 13 de Março de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro da Saúde, Car-
men Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, Secre-
tária de Estado Adjunta e da Saúde.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 461/2007

de 18 de Abril

Considerando a importância sócio-económica e turís-
tica que os recursos aquícolas do rio Tejo têm na região;

Atendendo a que a pesca profissional naquele rio
é uma importante realidade social;

Atendendo à necessidade de promover o ordena-
mento aquícola do rio Tejo, conciliando a protecção
dos recursos aquícolas com o exercício da pesca des-
portiva e profissional;

Considerando que se torna necessário adoptar medi-
das com vista à conservação da fauna piscícola, nomea-
damente as espécies migradoras existentes no rio Tejo,
de forma a proporcionar aos pescadores profissionais
a usufruição de um recurso natural renovável, sem pôr
em causa a sua sustentatibilidade:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da
base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
da alínea d) do artigo 31.o e dos artigos 41.o e 84.o

do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, o
seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca profissional no troço
do rio Tejo compreendido entre a captação de águas
do Taínho, freguesia de Alferrarede, na margem direita
e freguesia do Pego, na margem esquerda, concelho
de Abrantes, a montante, e a ponte da EN 243 que
liga Golegã à Chamusca, freguesia e concelho de Golegã,
na margem direita, e freguesia de Pinheiro Grande, con-
celho da Chamusca, na margem esquerda, a jusante.

2.o O exercício da pesca na zona criada pelo presente
diploma rege-se pelo Regulamento anexo a esta portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Março de 2007.

ANEXO

Regulamento da Zona de Pesca Profissional
do Rio Tejo — Constância-Barquinha

1 — Durante o exercício da pesca os pescadores pro-
fissionais devem fazer-se sempre acompanhar dos docu-
mentos a seguir indicados e dos demais que venham
a ser exigidos por qualquer diploma legal:

a) Licença de pesca profissional, válida para a região
Centro ou Sul;

b) Licença especial para a zona de pesca profissional
do rio Tejo — Constância-Barquinha;

c) Bilhete de identidade;
d) Título de registo da embarcação.

2 — Os indivíduos que exerçam a pesca nesta zona
sem serem possuidores da necessária licença especial
são considerados sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção-Geral dos
Recursos Florestais:

a) As espécies aquícolas que podem ser capturadas
pelos pescadores profissionais, respectivos períodos de
pesca e dimensões mínimas;

b) O número máximo de exemplares de cada espécie
a capturar por dia e por pescador;

c) Os aparelhos de pesca autorizados e suas carac-
terísticas;

d) As dimensões mínimas das malhas das redes;
e) O número máximo de aparelhos de pesca a utilizar

por dia e por pescador;
f) O número máximo de licenças especiais a atribuir;
g) Os locais onde são emitidas as licenças especiais;
h) As zonas em que, para efeitos de protecção das

populações piscícolas, fica interdita a pesca.

4 — A Direcção-Geral dos Recursos Florestais pode,
por edital, vir a introduzir a obrigatoriedade da decla-
ração anual em modelo próprio das capturas efectuadas,
por espécie, podendo a atribuição de licenças especiais
ser condicionada à apresentação do registo de capturas
referente ao ano civil anterior ou ao último ano em
que o pescador tenha obtido licença especial para esta
zona.

5 — As licenças especiais são gratuitas e serão atri-
buídas de acordo com a seguinte ordem de prioridades:

a) Pescadores profissionais que tenham a pesca como
actividade principal e sejam residentes nos concelhos
de Abrantes, Constância, Vila Nova da Barquinha, Cha-
musca e Golegã;

b) Pescadores profissionais que tenham a pesca como
actividade principal;

c) Pescadores profissionais residentes nos concelhos
de Abrantes, Constância, Vila Nova da Barquinha, Cha-
musca e Golegã;

d) Restantes pescadores profissionais.

6 — Será atribuído um número de registo a cada pes-
cador possuidor de uma licença especial.

7 — Os aparelhos de pesca que podem vir a ser auto-
rizados para o exercício da pesca profissional nesta zona
são os seguintes:

a) Cana ou linha de mão;
b) Tresmalho de deriva;
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c) Galricho;
d) Tranquete;
e) Remolhão.

8 — Para o exercício da pesca profissional, cada pes-
cador deverá marcar de forma visível os seus aparelhos
de pesca, em todos os seus componentes em que tal
seja possível, para fins de identificação, com o número
de registo do respectivo proprietário referido no n.o 6
do presente Regulamento.

9 — As redes e outros aparelhos de pesca encontrados
sem identificação serão considerados em abandono e
perdidos a favor do Estado.

10 — É proibido transportar nas embarcações, reter
nas margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes
dos legalmente autorizados para esta zona ou que não
estejam devidamente marcados de acordo com o esta-
belecido no n.o 8 do presente Regulamento.

11 — Só é permitida a pesca profissional a partir de
embarcações.

12 — As redes e outros aparelhos de pesca não podem
ser colocados de forma a obstruir mais de metade da
largura do curso de água e têm de ficar intervalados
uns dos outros, na direcção do comprimento do curso
de água, de distância nunca inferior a 50 m.

13 — É permitida a pesca profissional durante a noite.
14 — É permitida a pesca desportiva do nascer ao

pôr do Sol, nos termos previstos na legislação da pesca
nas águas interiores.

15 — Todos os pescadores profissionais que prati-
quem a pesca na zona de pesca profissional do rio
Tejo — Constância-Barquinha ficam obrigados a forne-
cer à Direcção-Geral dos Recursos Florestais, sempre
que lhes for exigido, os elementos que aquela entidade
entender necessários para efeitos de estudos estatísticos
e biométricos das espécies capturadas.

16 — Nos casos omissos no presente Regulamento,
o exercício da pesca rege-se pelo disposto no Decreto
n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n.o 312/70, de 6 de Julho,
e demais legislação aplicável.

Portaria n.o 462/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 164/2000, de 18 de Março, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Mina a zona de
c a ç a a s s o c i a t i v a d e S a n t a L u z i a ( p r o c e s s o
n.o 2246-DGRF), situada na freguesia de Nossa Senhora
da Conceição, município do Alandroal, com a área de
498,7999 ha, válida até 18 de Março de 2010.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Alqueva, na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 152), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do

Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-
dos da presente zona vários prédios rústicos, com a área
de 57 ha, sitos na freguesia de Nossa Senhora da Con-
ceição, município do Alandroal, ficando a mesma com
a área total de 442 ha, conforme planta em anexo ao
presente diploma e que dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 463/2007

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 932/2002, de 1 de Agosto, foi reno-
vada até 2 de Junho de 2008 à Associação de Caçadores
Eurocaça a zona de caça associativa Herdade da Insua
e outras (processo n.o 521-DGRF), situada na freguesia
de Pias, município de Serpa, com a área de 1846 ha.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Pedrógão, na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 84,5), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do
Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-


